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EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 13.09.01/2021 

Processo N° 13.09.01/2021 
Modalidade: Tomada de Preço 
Data da Emissão: 15 de setembro de 2021. 
Data da Licitação: 01 de outubro de 2021. 
Hora da Licitação: 08:00h 
Tipo da Licitação- Menor Preço 
Regime de execução Indireta: empreitada por preço global 
Dotação Orçamentária: 05.07.12.122.0002.2.018 
Elemento de Despesas: 33.90.39.00 
Unidades Administrativas: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE, por intermédio de sua Comissão Permanente de 
Licitação, toma público para conhecimento dos interessados que, na data e horários acima previstos, na 
Rua Maria Nizinha Campelo, 341, Aldeota, Jaguaribe, Ceara, CEP: 63.475-000, Tara realizar licitação, na 
modalidade Tomada de Preços, no tipo supracitado, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital, observadas às disposições contidas nas Leis Federais N°8.666, 
de 21.06.93 e 10.520 de 17.07.02, e Silas alterações posteriores. 

1.0 - DO OBJETO 
1.1-A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA PARA A 
DIGITALIZAÇÃO DE TODO 0 ACERVO DOCUMENTAL QUE CONTÉM NAS PASTAS DE 
ALUNOS QUE SE ENCONTRAM NO ARQUIVO MORTO, PERTENCENTE AO SETOR DA 
SECRETARIA ESCOLAR, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE. 

1.2— VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: RS 305.000,00 (Trezentos e cinco mil reais). 

1.3 - Integram este Edital de Tomada de Preços, independente de transcrição, os seguintes anexos: 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO H — MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
ANEXO  III  — DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES/CONCORDANCIA COM 0 EDITAL; 
ANEXO IV-- DECLARAÇÃO DE MENORES; 
ANEXO V - DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
ANEXO VI — MINUTA CONTRATUAL. 

2. DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÂO 

2.1 - Restrições de participação. 
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2.1.1 -  Nab  poderá participar empresa declarada inido 	umprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei N°. 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

2.1.2 - Não poderá participar empresa com falência decretada; 

2.1.3 - Não  sera  admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de empresas. 

2.1.4. Não será admitida a participação de empresas cujos dirigentes, sócios, responsáveis, ou 
qualquer um do(s) mesmo(s) seja(m) diretor(es), servidor(es) direta ou indiretamente da 
Administração Municipal. 

2.1.5. Não poderá participar ainda pessoa fisica ou jurídica que, na data fixada para apresentação dos 
envelopes, estejam suspensas do direito de licitar ou de contratar com a Administração Publica, ou 
declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Publica. 

2.1.6. Não será admitida a participação de empresas cujo(s) sócio(s)seja(m) sócio(s) de outra empresa 
participe no certame, onde, caso ocorra, somente uma das empresas poderá concorrer. 

2.1.6.1 — A regra valera mesmo que o sócio ou dirigente designe um procurador para representar a 
outra empresa participe. 

2.1.7. Não  sera  admitida a participação de empresas cujo(s) responsável(eis) técnico(s) possuam 
quaisquer vínculos com outra empresa participe no certame, onde somente uma das empresas poderá 
concorrer. 

2.2 - Das condicks de participação: 

2.2.1 - Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente cadastrada na 
Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE ou que atender a todas as condições exigidas para cadastramento até 
o terceiro dia anterior a data do recebimento das propostas, de acordo com o  Art.  22, parágrafo 2° da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores e que satisfaçam a todas as condições deste edital, inclusive tendo 
seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitação. 

2.3 - 0 licitante que pretende se fazer representar nesta licitação deverá entregar à Comissão, juntamente 
com os envelopes colados, os seguintes documentos: 

Quando for REPRESENTANTE, deverá apresentar: 
a) Procuração pública ou particular para a presente licitação, constituindo o representante, que declare 
expressamente seus poderes para a devida outorga (ANEXO), com firma reconhecida em cartório; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada; 
c) Documento oficial de identificação (com foto) valido; 

Quando for TITULAR, devera apresentar: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor; 
b) Documento oficial de identificação (com foto) valido; 
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2.4 - Qualquer cidadão 6.  parte legitima para impip.Oh• 	- - • diante de alguma irregularidade, devendo 
protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, 
estando a Administração obrigada a julgar e responder em até 03 (três) dias úteis. 

2.5 - 0 licitante poderá impugnar os termos deste edital até o segundo dia Mil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação. 

2.6 - A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável pelas Licitantes, dos 
termos, cláusulas, condições deste Edital, que passarão a integrar o contrato como se transcrito,  coin  
lastro na legislação referida no preâmbulo da Licitação, bem como na observância dos regulamentos 
administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação 
de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatório e execução do contrato. 

2.7 - Somente poderão participar da Licitação empresas legalmente constituidas e estabelecidas, que 
estejam habilitadas e capacitadas a executar o seu objeto e que satisfaçam, integralmente, a todas as 
condições deste Edital. 

2.8 - Não poderão participar da Licitação, empresas, inclusive subcontratadas, que tenham sido 
consideradas suspensas e/ou inidôneas por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou 
Indireta Estadual ou que estejam em recuperação judicial ou com falência decretada. 

2.9 - Não poderá participar, ainda, da Licitação, direta ou indiretamente: 

2.9.1 - Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela Licitação. 

2.10 - Para cumprimento do disposto acima, considera—se participação indireta a existência de qualquer 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto e a 
Licitante. 

2.11 - E vedada a qualquer pessoa jurídica, a representação de mais de 01 (uma) empresa na presente 
Licitação. 

2.12— A Prefeitura Municipal de Jaguaribe disponibilizará as respostas As dúvidas suscitadas, em sua sede, 
mediante afixação dos esclarecimentos no seu Quadro de Avisos e, concomitantemente, as encaminhará 
aos interessados que já houvemin adquirido este Edital, mediante fax ou meio eletrônico, até o dia útil 
imediatamente anterior A abertura da licitação, tomando-os públicos, para conhecimento de todos os 
cidadãos. 

2.12.1 - Quaisquer esclarecimentos referentes à presente Licitação poderão ser obtidos no horário das 
07h3Omin as 12h00mia, na Comissão de Licitação. 

2.12.2 - Todas as dúvidas deverão ser comunicadas por escrito, diretamente à CPL/JAGUARIBE/CE no 
endereço constante deste Edital. 

2.13 — DA AQUISIÇÃO DO EDITAL 
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o Tribunal de  Contas  do Ceara, site: 2.13.1 - Este Edital com seus Anexos poderá 
www.tce.ce.gov.br  gratuitamente. 

2.14 - Não serão aceitas propostas de: 

a) 	Empresa entre cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, 
consultivo, deliberativo ou administrativo, ou sécios, figure quem seja funcionário, empregado ou ocupante 
de cargo comissionado da  CPL,  ou que tenha sido indicada, nesta mesma Licitação, como subcontratada de 
outra Licitante. 

2.15 — DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

2.15.1 — As empresas consideradas microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme 
incisos I e lido artigo 3° da Lei Complementar N°. 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, 
e que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado de favorecimento previsto naquela 
lei, deverá apresentar, no momento da entrega dos envelopes, entretanto, separado de qualquer envelope, 
uma declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo 
constante do ANEXO V deste Edital. 

2.15.2 — As empresas enqoadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas ou empresas de 
pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem anterior poderão participar 
normalmente do certame, porém em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 
regime. 

2.15.3 — Na forma do que dispõe o  art.  42 da Lei Complementar N°. 123, de 14.12/2006 e alterações 
posteriores, a comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente  
sera  exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

2.15.4 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias MS, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública Municipal, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

2.15.5 — Entende-se o termo "declarado vencedor" de que trata o subitem anterior o momento 
imediatamente posterior A fase de julgamento das propostas. 

2.15.6 — A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei N°. 8.666/93, 
sendo facultado A Administração Pública Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

2.15.7 —  Sera  inabilitada a empresa ME ou EPP que não apresentar a regularização, quando necessária, da 
documentação de regularidade fiscal no prazo legal definido ao item 2.15.4 
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3. DA HABILITAÇÃO 

3.1 - Certificado de Registro Cadastral  (CRC)  de fo 	expedidos pela Comissão de Jaguaribe/CE, 
dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 

HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA  

3.1.1 - Relativa à Habilitação Jurídica: 

3.1.1.1 — Cédula de identidade do responsável legal; 

3.1.1.2-Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados, 
em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da 
assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato 
constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

3.1.1.3 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para fimcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim exigir. 

3.1.1.4 — Alvará de funcionamento do domicilio sede do licitante. 

3.1.2. Relativa à Habilitação Fiscal e Trabalhista: 

3.1.2.1 — Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ; 

3.1.2.2- Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede 
do licitante ou da sede da licitada, ou outra equivalente, na forma da lei; 

a) A prova de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser atendida pela apresentação da Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da Unido, negativa ou positiva com 
efeitos de negativa, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N°. 1.751, de 02/10/2014. 
b) A comprovação para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de Certidão Negativa de Débitos 
inscritos na Divida Ativa Estadual da sede do licitante, ou Positiva com Efeitos de Negativa. 
c) A comprovação para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de Certidão Negativa de Débitos 
inscritos na Divida Ativa Municipal da sede do licitante ou da licitada, ou Positiva com Efeitos de Negativa. 

3.1.2.4 - Certificado de Regularidade de Situação  (CRS)  perante o FGTS; 

3.1.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei N°. 5.452 de 1 de maio de 1943. 

3.1.3 — Relativa à Qualificação Técnica: 

3.13.1. 	Prova de Inscrição da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Administração — CRA. 
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3.1.3.2. 	Comprovação do licitante de possuir em seu quadro societário ou permanente de 
funcionários, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior devidamente inscrito 
junto ao Conselho de Classe Competente. 

3.1.3.2.1 0 vinculo do responsável técnico com a licitante poderá ser comprovado do seguinte modo: 

a) Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se 
houver, devidamente registrado(s) no órgão competente; 
b) Se empregado, comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia da "Ficha ou Livro de Registro 
de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 
c) Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste certame, 
assinado com firma reconhecida de ambas as partes. 

3.1.3.3 A licitante deverá apresentar o atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa juridica de direito 
público ou privado, compatível em características com o objeto da licitação, comprovando que o licitante 
já executou ou que executa satisfatoriamente o objeto da licitação (deverá ser reconhecida a firma do 
declarante). 

3.1.3.4 0 licitante disponibilizard todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, podendo ser feita diligências para dirimir quaisquer dúvidas inerentes a veracidade 
das informações prestadas. 

3.1.4 - Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicilio, dentro 
do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 (trinta) 
dias contados da data da sua apresentação; 

3.1.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social, já exigíveis que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balanceies ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

3.1.4.3 . Certidão de Regularidade Profissional do contador inscrito no Conselho Regional de Contabilidade 
que assinou o Balanço Patrimonial; 

3.1.4.4. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura 
ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e 
encerramento; 

3.1.4.5 . A boa situação financeira do licitante será avaliadapelos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 
com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 
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LG 
_  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG  = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

LC  = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

3.1.4.6 .0 licitante que apresentar  indices  econômicos iguais ou inferiores  al  (um) em qualquer dos  indices  
de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital  minima  ou 
património liquido) equivalente a 10% (dez  poi  cento) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

3.1.5. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93), e que concorda integralmente com este edital; 

3.1.6. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; 

3.1.7. Declaração formal de que a LICITANTE não possui menores trabalhando conforme determina o 
inciso XXXIII,  art.  70  da Constituição Federal; 

3.1.8. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, como o 
número do CNPJ/MF e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte: 

3.1.9. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, ou; 

3.1.9.1. 	Se o licitante for uma filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
filial, exceto quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento 
dos encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório de autorização para 
a centralização; 

3.1.9.2. 	Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados como número do CNPJ/MF da matriz e da filial, simultaneamente; ou 

3.1.9.3. 	Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF da filial 
aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 

3.1.10. A falta de qualquer documento listado nesta clausula terceira; a sua irregularidade; o seu 
vencimento; a ausência das cópias xerografadas devidamente autenticadas, ou a falta da apresentação da 
publicação da imprensa oficial; a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope lacrado e 
especifico (Envelope A) tornará a empresa respectiva inabilitada no presente certame, sendo-lhe devolvido, 
lacrado, o Envelope B. 
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3.1.11. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com o prazo de validade em vigor na data 
marcada para o recebimento dos envelopes e poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de copia autenticada. 

3.1.12. Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto do da proposta, 
tendo em seu frontispício os seguintes dizares: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 
TOMADA DE PRECOS N°. 13.09.01/2021 
ENVELOPE "A" — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 
CNPJ/CPF: 

4. DA PROPOSTA DE PREÇO 

4.1 - 0 prazo de validade da Proposta de Preços, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

4.2 - O preço unitário e total deverá ser cotado em moeda corrente nacional, expresso em algarismo e por 
extenso Em caso de divergência entre valores, prevalecerá aquele indicado por extenso. 

4.3 - E vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou reservado, que possa, ainda 
que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento licitatório, conforme estabelece o Estatuto 
da Licitação Pública. 

4.4 - Não  sera  considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

4.5 - Não serão admitidos preços ofertados a nível simbólico, irrisório ou igual ao valor zero. 

4.6 - Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências deste Edital, ou ainda, apresentem 
preços manifestamente inexequíveis. 

4.7 - A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado em original, contendo o nome, razão 
social, endereço da empresa e o número do cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ) do Ministério da 
Fazenda, redigida com clareza, sem emendas rasuras, acréscimos, entrelinhas ou ressalvas, devidamente 
datada e assinada pelo seu representante legal (devidamente identificado), contendo o valor total global 
para os 12 (doze) meses de execução dos serviços, expressos em reais, em algarismo e por extenso. 

4.8 — Os preços propostos deverão ser apresentados na Planilha para licitação, indicando os mesmos 
quantitativos especificados nos anexos a este Edital e conforme Minuta da Proposta de Preços. 
4.9 - Havendo divergência entre o preço por extenso e o numeral prevalecerá o preço por extenso. 

4.10 - No preço global ofertado para realização dos serviços, deverão estar inclusos todos os custos diretos 
e indiretos que incidam sobre a realização dos serviços, impostos e taxas; encargos previdenciários e 
trabalhistas e outros que incidam sobre a realização dos serviços.  

flu  
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4.11 - A proposta de preços deverá ser entregue à  CPL  assinada pelo Responsável Legal da empresa ou 
signatário da proposta e rubricada em todos os papéis componentes da mesma em envelope fechado e 
lacrado, o qual conterá as seguintes indicações: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 
TOMADA DE PRECOS N°. 13.09.01/2021 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: 
CNPJ/CPF: 

4.12 - As Licitantes, antes da elaboração das propostas, deverão proceder à verificao e comparação 
minuciosa de todos os elementos técnicos fornecidos, observando que: 

4.12.1 Todas as dúvidas deverão ser comunicadas por escrito, diretamente a  CPL,  no endereço constante 
do preâmbulo do Edital, até a data referida nas condições de participação. 

4.13 — A  CPL  enviará as respostas As dúvidas suscitadas a todos as Licitantes, através de circular, mediante 
fax ou meio eletrônico, até a data referida nas Condições Especificas de Licitação do Edital, tomando-as 
públicas, para conhecimento de todos os cidadãos, mediante afixação dos esclarecimentos no seu quadro 
de avisos. 

4.14 - A não apresentação de dúvidas, implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, 
em nenhuma hipótese, direito a qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, omissões ou 
falhas nos referidos elementos. 

4.15 - As Licitantes deverão assumir todos os custos associados à elaboração de  suns  propostas, não lhes 
assistindo nenhuma indenização pela aquisição dos elementos necessários à organização e apresentação das 
propostas. 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1 - A presente licitação  sera  julgada pelo critério, do menor preço, conforme inciso I, §  lo,  do  art.  45 da 
Lei de Licitações. 

6. - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

6.1 - A presente Licitação na modalidade Tomada de  Preps sera  processada e julgada de acordo com o 
procedimento estabelecido no  art.  43 da Lei N°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

6.2 - Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou 
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 

6.3 - Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município, 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 

Praça Senador fernandes Távora, N2  S/N, Centro, CEP: 63475-000 
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6.4 - E facultado a Comissão ou autoridade superieom °IgUllline
, 
 e da Licitação, promover diligência 

	

destinada a esclarecer ou complementar a instrução C. ' 	vedada a inclusão de documentos ou 
informações que deveria constar originariamente da proposta. 

6.5 - Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada 
pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe §  lo  do  art.  43 da Lei de Licitações. 

6.6 - 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta de preços será 
realizado simultaneamente no dia, hora e local previstos neste Edital. 

6.7 - Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 
PREÇOS", proceder-se-á a abertura e a analise dos envelopes referentes à documentação. 

6.8 - Em seguida  sera  dado vistas dos documentos aos licitantes para que rubriquem e procedam, se 
quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas na Lei. 

6.9 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no  art.  109, inciso I,  
alb-lea  "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes - proposta de preços 
lacrados. 

6.10 - Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela Comissão e 
licitantes presentes. 

6.11 - Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal 
previsto no  art.  109, inciso I, alínea "b", da Lei N°. 8.666/93. 

6.12 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

7.1- A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

7.2.- A Contratante se reserva o direito de adjudicar e/ou não homologar a presente Licitação, no todo ou 
em parte, no interesse da Administração e mediante fundamentação escrita, sem que caiba qualquer dos 
licitantes o direito de reclamação ou indenização. 

8. DO CONTRATO 

8.1 - Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser 
assinado pelas partes no prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da data do termo de homologação encaminhada 
a licitante vencedora. 
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8.2 - A recusa injustificada do adjudicatário em assim;Trot6-``. ontrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento to 	gaçao, ficando sujeita As penalidades 
previstas na Lei N°. 8.666/93. 

8.3 - Consideram-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta vencedora e seus anexos, 
bem como os demais elementos concementes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório. 

8.4 - 0 prazo de convocação a que se refere o subitem 8.1, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo 
prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

8.5 - E facultado A. Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo A ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei N°. 8.666/93. 

8.6 - Ocorrendo inexecugão contratual por qualquer motivo, reserva-se ao  &gab  contratante o direito de 
optar sucessivamente pela oferta mais vantajosa e pela ordem de classificação, nas mesmas condições do 
licitante vencedor. 

9. OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

9.1. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei N°. 8.666/93 e 
suas alterações; 

9.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

9.3. Comunicar A Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigirem providências conetivas; 

9.4. Providenciar, tempestivamente, os pagamentos A Contratada A vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
Procedimento Licitatório, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

10.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

10.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, 
de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

10.4. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, e em prazo razoável, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CON1RATANTE; 
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10.5. Responder, perante as leis vigentes, p 	do documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não devera, mesmo após o té n 	trato, sem consentimento prévio, por escrito, 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 

10.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela  
CON  I 	RATANTE; 

10.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao (a)  CON  FRATANTE e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do 
objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 

10.8. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdencidrias fiscais e para fis ais, FGTS, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabalho,  etc.  Ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE por 
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA,  corn  
referência As suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE; 

10.9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 

10.10. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 

11. DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 — 0 contrato vigerá pelo prazo de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, 
inciso H, da Lei Federal N°. 8.666/93, atendendo a necessidade e os interesses das  pates  envolvidas. No 
caso de renovação, o reajustamento da remuneração será objeto de negociação. Em igual prazo, se dará a 
execução dos serviços contratados, cujo inicio se dará na data de assinatura do termo contratual. 

12. DO REAJUSTAMENTO DE PREGO 

12.1 —  Sera  admitido o reajustamento dos preços, somente se ultrapassado o prazo  minim),  com as devidas 
e justificadas prorrogações contratuais, de 12 (doze) meses da data do inicio das obras/serviços, onde será 
adotado o IGPM, apurado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas —FGV, ou outro que venha a substitui-
lo, de acordo com a conveniência da Administração. 

13. DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1 - Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, mediante a 
entrega dos seguintes documentos, que serão retidos pela contratante. 

a) nota fiscal /fatura acompanhada das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e Trabalhistas; 
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13.2 - Os serviços serão pagos até o 100  (décimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 
mediante apresentação da nota fiscal/fatura correspondente, devidamente atestado pelo ordenador da 
despesa. 

13.3 - A Contratante, no ato do pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços incidente sobre o 
valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelo recolhimento a Tesouraria, dos valores efetivamente 
retidos. 

13A -  Sera  permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral de Preços de Mercado 
(IGPM), ou outro índice que vier a substituffio, ou a repactuação do prego do Contrato, desde que observado 
o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua Ultima repactuação ou 
reajuste. 

13.5. Não  sera  considerado como pagamento pelos serviços, qualquer valor de honorário condicionado ao 
êxito de eventuais processos judiciais protocolados e patrocinados pela Contratada. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicará ADJUDICATÁRIA E  CON 	IRATADA, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) pelo não cumprimento de clausula ou condição prevista no contrato; 
b.2) Multa de 0,3% Ores décimo por cento) ao dia ate o trigésimo dia de atraso, por paralisação dos serviços; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas clausulas serão descontadas  Ex  -  officio  da 
ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto à Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação. 

15. 	DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 - 0 instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos  arts.  77 a 80 da Lei N°. 8.666/93. 

15.2 - Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no  art.  79, inciso I, da Lei N°. 8.666/93, 
Contratante são n.ssegurados os direitos previstos no  art.  80, incisos I a IV, parágrafos  lo  a 4o, da Lei citada. 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

54/  
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16.1 - Os recursos cabíveis serão processados de 	 estabelece o  art.  109 da Lei no 8666/93 
e suas alterações. 

16.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente dirigido a Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE. 

16.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE e encaminhados à Comissão 
Permanente de Licitação. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

17.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor, serão consignadas nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1 —  Nab sera  admitida a subcontratação, sob quaisquer hipóteses, dos serviços contratados com base no 
presente Edital de Tomada de Preços. 

19. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

19.1 — Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal N°. 8.666/93, a execução do presente termo de contrato  sera  
fiscalizado pela própria Secretaria Competente, por meio de servidor devidamente designado para tal  fun,  
ao qual manterá anotações e ressalvas acerca da correção ou incorreção da execução dos serviços, 
determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados, ao qual compete ainda: 

I — Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado o 
pagamento de que trata a cláusula sétima, ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato; 
II — Ser ouvida nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as justificativas 
para a tomada dessas providencias pela autoridade responsável. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 — Reserva-se o Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, o direito de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la no todo ou em parte por ilegalidade, de oficio ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos termos do  art.  49, da Lei N°. 
8.666/93; 

20.2 — E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração, Municipal de Jaguaribe/CE, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituidas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de 
Jaguaribe/CE, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação. 
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20.3 — A homologação da presente Licitação  sera *it%  gelmgto dade competente, conforme dispõe o 
artigo 43, inciso VI, da Lei N°. 8.666 de junho de 199 

20.4— A  CPL  poderá conceder tolerância de até 15 (quin7e) minutos de atraso após a hora marcada para o 
inicio da licitação. 

20.5 — Os casos omissos e as dúvidas suscitadas com relação a este Edital e seu anexo serão resolvidos pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

20.6 — Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca de 
Jaguaribe, Estado do Ceara, excluído qualquer outro. 

Jaguaribe/CE, 15 de setembro de 2021. 

11  am  (L.115  two()  
*chelle Mana Martins de Barros 

Presidente da Comissão de Licitação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
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1.1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA PARA A DIGITAL &&T TODO 0 
ACERVO DOCUMENTAL QUE CONTÉM NAS PASTAS DE ALUNOS QUE SE ENCONTRAM NO 
ARQUIVO MORTO, PERTENCEN lb AO SETOR DA SECRETARIA ESCOLAR, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE. 

1.2. Serviços de gestão digital por meio da digitalização centralizada de acervo e entrada continuada de 
documentos, com tratamento, armazónamento temporário, indexação e classificação de imagens 
digitalizarlas, além de customização de sistema de gerenciamento de documentos. 

1.3. Os serviços cuja contratação a pretendida estão dirigidos a digitalização de um quantitativo estimado 
em 500.000 (Quinhentas mil) paginas, incluindo a configuração e adequação do processo de digitalização 
e armazenamento dos documentos aos ambientes setores responsáveis. 

1.4. Este documento estabelece as normas especificas para a execução dos serviços de digitalização 
centralizada e tratamento, armazenamento, indexação e classificação de documentos, nas dependências do 
CONTRATANTE. 

2.  DISPOSIÇÕES  GERMS 

2.1 Os significados dos termos utilizados na presente especificação são os seguintes. 
a) CONTRATANTE: Município de Jaguaribe; 
b) CONTRATADA: Licitante vencedora do certame ficitatório, a quem  sera  adjudicado o objeto desta 
licitação, após a assinatura do contrato; 
c) FISCALIZAÇÃO: Servidor designado formalmente para representar a CONTRATANTE, responsável 
pela fiscalização dos serviços; 
d) GESTOR DE CONTRATO: Servidor responsável pelo acompanhamento do contrato. 

3.110 PREPOSTO. 

3.1. A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração ou Oficio um preposto, aceito pela 
fiscalização, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário, durante o período de 
vigência do contrato. Na declaração ou Oficio, deverá constar o nome completo, n° do CPF e do documento 
de identidade, além dos dados relacionados  it  sua qualificação profissional. 

3.2. 0 preposto deverá apresentar-se à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias úteis 
após a assinatura do contrato, para tratar dos assuntos pertinentes implantação de postos e execução do 
contrato relativos à sua competência e para firmar, juntamente com os servidores designados para esse fim, 
o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das principais ocorrências 
durante a execução do contrato. 

3.3. 0 preposto devera estar apto a esclarecer as questões relacionadas As faturas dos serviços 
prestados. 
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3.4. A CONTRATADA orientara o seu prepokettquanfo a 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento riaty.„Nri 
Trabalho. 

4, DEMANDA ESTIMADA. 

sidade de acatar as orientações da 
mas e de Segurança e Medicina do 

4A. A prestação dos serviços de digitalização deverá ser executada nas dependências da Prefeitura e foi 
estimada em 500.000 (Quinhentas mil) páginas no período de 4 meses. 

5. AMBIENTE DE TRABALHO. 

5.1. Para a execução dos trabalhos pela CONTRATADA, a CONTRATANTE fornecerá o espaço fisico 
necessário para o desenvolvimento dos serviços, assim compreendido: 

a) Ambiente para a recepção dos processos; 
b) Ambiente para a digitalização dos documentos. 

5.2. A  area  disponibilizada contará com infraestrutura elétrica, cabeamento de rede, iluminação e mobiliárioo 
capaz de suportar o trabalho. 

5.3. A CON1RATADA ficará responsável pelo dimensionamento dos recursos humanos e materiais 
(computador,  scanner,  estabilimdores  etc.)  necessários a boa execução dos serviços. 

5.4. Devido as características sigilosas dos documentos, os serviços devem ser realizados integralmente nas 
dependências da Prefeitura. 

5.5. A CONTRATADA deverá assinar termo de confidencialidade, conforme Anexo, comprometendo-se 
a não divulgar sem autorização, quaisquer informações de propriedade da CONTRATAN  IL.  

5.6. A CONTRATADA devera prover toda a segurança no ambiente de trabalho para resguardar a 
confideneialidade dos documentos digitalizados. 

5.7. Todos os equipamentos utilizsdos para a realização dos serviços do contrato deverão ter dados 
temporários apagados, e conferidos pela equipe técnica da Prefeitura após o termino dos serviços. 

5.8. A infraestrutura para o armazenamento dos documentos digitalizados  sera  fornecida pela 
CONTRATANTE, e mediante copias em  HD  externo e CD's/DVD's. 

6. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS. 

6.1, DISPOSIÇOES GERAIS. 

6.1.1. A CONTRATADA iniciará efetivamente a execução dos serviços em ate 05 (cinco) dias  lath  após 
a emissão da ordem de serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

PraEd Senador fernandes Tavora, P S/N, Centro. CEP: 63475-000 
CNP3: 07.443.708/0001-68 - FONE 883522-1700 / www.jaguaribace.copb 
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6.1.2. A prestação dos serviços, objeto deste Editc41,Catvaácort nas dependências da Prefeitura, de 
segunda a sexta- feira, no horário  (la  s 8:00hs as 17:00hZ- 

6.1.3. A locação e alocação de equipamentos, sofAvares e aplicativos serão de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, devendo o CONTRATANTE indicar o local de realização dos trabalhos. A retirada de 
qualquer documento, fisico ou digital, pela CONTRATADA, dependerá de autorização expressa do fiscal 
do contrato. 

6.1.4. A CONTRATADA devera manter, durante todo o período de execução do contrato, equipe de 
profissionais capacitados para a prestação de serviços. 

6.2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS. 

6.2.1. Das descrições: 

a) A CONTRATADA deverá realizar o processatnento/digitalização de documentos em papel Al, A2, A3, 
A4 e oficio de diferentes g,ramaturas (50-300g/m2) e micro formas diversas, considerando-se que, em sua 
maioria, os documentos a serem digitalizado serão do Tipo A4. 

b) Na impossibilidade da realização dos serviços de digitalizaçâo nas dependências do CONTRATANTE, 
poderá ser autorizada, em caráter excepcional, a execução dos trabalhos em outro local, desde que com 
autorização expressa da CONTRATAN1E. 

c) A digitalização dos documentos deverá ser executada em conformidade com as especificações de 
imagem indicadas a seguir: 

• TIFF  Grupo IV, JPG ou PDF/A, preferencialmente esta última, 
• escala bitonal (preto e branco), grayscale (nos casos indicados) ou colorido; 
• resolução de 300  DPI  ou superior; 
• para o armazenamento, a imagem poderá sofrer reduções de informação com foco na otimização do 

tamanho do arquivo. 

d) Na etapa de digitalização deverão ser utilizados  scanners  específicos de alto desempenho para cada tipo 
de documento capazes de realizar o processamento automático do arquivo de imagem gerado  on the fly,  
ou seja, durante o momento da captura do documento, oferecendo recursos tais como: 

• Edge  detection/Cropping: Reconhecimento das margens do documento para eliminar  areas  que não 
façam parte do original em papel; 

• Deskewing: Alinhamento automático das informações existentes no original. Este recurso 6 de 
extrema importância para a precisão de um futuro reconhecimento óptico de caracteres; e 

• Speckle removal:  Remove sujeiras (pontos) da imagem, promovendo uma maior compressão do 
arquivo e aumentando a precisão de uma futura etapa de reconhecimento. 

6.2.2. DAS ROTINAS. 

Praça Senador fernandes Távora, Na S,,da. Centro, CEP: 65475-000 
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a) Os processos estarão organizados em lotes. A 	 o dos lotes serão realizadas conforme 

demanda; 

b) A disponibilização das imagens digitalizadas e dos dados associados será feita simultaneamente a 
devolução dos lotes de documentos fisicos; 

c) Os serviços contratados compreendem: 

• higienização dos documentos recebidos para digitalização, retirando-se clipes de papel, grampos e 
qoalquer material que não faça parte dos processos para digitalização; 

• atribuição de identificador para cada volume de processo que terá sua imagem digitalizada,  corn  os 
seguintes campos descritivos para identificação da sua origem: número do lote entregue para 
digitalização; número do processo; número do volume; data da digitalização; nome do arquivo 
fisico; e caminho para o arquivo fisico; 

• manutenção de todos os processos originais recebidos do CONTRATAN  IL  no estado em que foram 
entregues, responsabilizando-se pelos danos que os processos venham a sofrer por manipulagilo ou 
euarda indevida, durante o tempo que estiver sob sua responsabilidade; 

• devolução dos processos remontados da mesma forma em que foram recebidos. 

d) Os documentos serão entregues a empresa, acompanhados de uma relação sequencial contendo número, 
conteúdo e quantidade dos documentos, com indicativo do sequencial de digitalização. 0 acervo de 
documentos  sera-  após a digitalização, mantido em arquivos ordenados sequencialmente por número a ser 
definido. 

e) todo o processamento deverá ser executado com o conceito de lote ou peças, com o objetivo de garantir 
a integridade dos documentos. Os critérios de organização e criação dos lotes deverão ser definidos em 
conjunto com a empresa, observando as características de indexação e composição dos documentos. 

f) Após os lotes ou pegas terem sido devidamente cadastrados no sistema de captura, os documentos 
deverão ser digitalizados através de um modulo especifico para esta finalidade. 

6.2.3. A CONTRATADA deverá entregar a CONTRATANTE, ao final de cada  Tries,  relatório listando toda 
a documentação referente aos serviços realizados, juntamente com uma cópia dos trabalhos de 
digitalização. 

6.2.4. Elaborar relatório gerencial de serviços, apresentando-o a CONTRATANTE até o quinto dia  Ain  do 
mês subsequente ao da prestação de serviço. Devem constar desse relatório, entre outras informações, os 
indicadores/metas de níveis de serviços acordados e alcançados, recomendações técnicas, administrativas 
e gerenciais para o  proximo  período e demais informações relevantes para cada item da contração, tais 
corno: estatísticas de processos digitalizados, e ocorrências no processo de digitalização; 

6.2.5 CRITÉRIOS PARA CHECAGEM DOS DOCUMENTOS CONVERTIDOS: 

a) verificação da quantidade de imagens geradas por lote ou pega; 

b) verificação do tamanho médio do arquivo de imagem; 

Pre8a Senac1c8 fer8endes Távor  N2  S/N, Cert8o, CEP: 63475-000 
CNP8 07.443.708/0001-66 - 80NE: 
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c) avaliação da qualidade da imagem do documento, no que range a quesitos de nitidez e legibilidade; 

d) o controle da qualidade de imagem do documento será feito através da utilização de  software;  

e) para a recuperação das imagens é necessária a atribuição de estruturados que deverão basear-se nas regras 
identificadas na Ordem de Serviço a que deve atender. 

6.2.6. CARACTERÍSTICAS E FUNCIONALIDADES DO  SOFTWARE  DE CAPTURA DE 
DOCUMENTOS A SER UTILIZADO PELA CONTRATADA: 

Digitalizaefio: 

a) Definição de brilho e contraste da imagem.  
b) Definição da resolução  (DPI);  
c) Definição do tamanho do original; 
d) Controle de seleção de  areas;  
e) Digitalização continua; 
0 Possibilidade de criação de perfis de digitalização para cada tipo de documento. 

Tratamento das Imagens: 

a) Alinhamento da imagem (Deskew); 
b) Remoção de sujeiras (Despeckle); 
c) Remoção de sombras (Deshade); 
d) Remoção de linhas horizontais e verticais;  
e) Reparo de caracteres; 
0 Eliminação/limpeza de bordas pretas; 
g) Melhoramento da imagem de zonas previamente defmidas. 

Indexacgo: 

a) Possibilidade de indexação automática ou manual com dupla digitação; 
b) Possibilidade de leitura de código de barras; 
c) Leitura de  patch codes;  
d) Processamento de  OCR,  ICR e OMR em zonas pré-definidas; 
e) Capacidade de processamento de  OCR full-text;  
O Possuir dicionário na  lingua  portuguesa; 
g) Definição de zonas para registro de página  (Page registration);  
0 Definição de zonas para separação lógica de documentos; 
g) Definição de zonas para identificação automática do formulário; 
h) Defunção de grupos de campos do tipo OMR; 
i) Validação de campos através de banco de dados pré-existentes, sem a necessidade de criação de código; 

Verificação de campo indexado com recurso de auto  zoom.  

Praça  Senacor ter-andes  Myers Ng SEN Cent-o, CEP: 63475-000 
06[7.0 07443E708/0001-66 - PONE: 883522-1700 / \36.46/jacuate ce gov  br  
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6.2.7. .A solução deverá prestar serviços de conveittelitial afta' s de Reconhecimento  Optic°  de 
Caracteres, com a inclusão do recurso de pesquisa texUts qualquer palavra, frase ou trecho de  

Erase  constante nas imagens digitalizadas. Para isso  sera  necessária uma fase de reconhecimento textual, 
automatizada através de um  software  de reconhecimento óptico de caracteres  (OCR  e ICR), sendo que a 
solução deverá possuir obrigatoriamente as seguintes características técnicas: 

a) Possibilidade de  definer  níveis de usuário diferenciados, Demitindo total controle de acesso aos módulos 
do sistema; 
b) Prover dados de estatística e desempenho; 
c) Gerenciamento/controle dos lotes ou pegas, com possibilidades de alteração da ordem original dos 
módulos de processamento dos fluxos de trabalho; 
d) Reconhecimento exclusivo de caracteres impressos e manuscritos; 
e) Reconhecimento de cedilha e caracteres acentuados comuns A  lingua  portuguesa (g, 6,6A entre outros); 
O Funcionamento com múltiplas instâncias do produto, em diferentes computadores conectados via rede 
local; 
g) Divisão balanceada da carga de imagens entre os diversos computadores envolvidos no processo; 
h) 0 reconhecimento deve gerar um arquivo textual com o mesmo  layout  da imagem digitalizada, 
respeitando a disposição do texto em colunas e  Areas  existentes no original; 
i) Geração de arquivos no formato PDF/A, contendo a imagem digitalizada e os textos reconhecidos; 
j) No arquivo PDF/A, diante da impossibilidade de reconhecimento de uma palavra, frase ou trecho de 
frase, esta deve ser substituída pelo trecho da imagem correspondente, na exata posição onde deveria estar 
o texto reconhecido; 
k) Funcionamento de algoritmo de votação para, no  minim,  2 (dois)  engines,  podendo chegar a 3 (três); 
1) Suporte de reconhecimento para três diferentes tipos de documentos: estruturados, semiestruturados e 
não estruturados. 

7. DAS PENALIDADES INFRACIONAIS NA EXECUÇÃO 

7.1. Além das penalidades legais e das sanções contidas no Anexo - Minuta do Contrato, no caso de 
descumprimento das obrigações contratuais, excetuadas as que não tenham dado causa, serão aplicadas A. 
CONTRATADA glosas em funções das infrações, previstas nos Níveis de Serviço. 

8. DOS RECURSOS HUMANOS E MATERIAIS DA CONTRATADA 

8.1. Para manter alinha de produção da digital izacão centralizada em pleno funcionamento com a qualidade 
mencionada, e com os prazos exigidos na tabela de Níveis de Serviço, Anexo do Edital, a CONTRATADA 
deverá disponibilizar recursos humanos e materiais capazes de executar os serviços de preparo, 
digitalização, indexação, controle de qualidade, administração e gerência da linha de produção, 
simultaneamente. 

5. VALOR ESTIMADO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA 
PARA A DIGITALIZAÇÃO DE TODO 0 ACERVO FOLHA 500000 0,61 RS 305.000,00 
DOCUMENTAL QUE CONTÉM NAS PASTAS DE 

8 '88,  Seedo'e8-88-8e:" 78:28r8 	S 	Ce888) CEP: 83475-COO 
00856 - FONE: 88 85228700 888888ag:,anbe govbr 07. 443. 7  
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ALUNOS QUE SE ENCONTRAM NO ARQUIVO 
MORTO, 	PERTENCENTE 	AO 	SETOR 	DA 
SECRETARIA 	ESCOLAR, 	DA 	SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
MUNICMIO DE JAGUARIBECE. 

 II-1‘..„ .2:: ,r  

VALOR TOTAL RS 305.000,00 

ESTIMATIVA TOTAL: RS 305.000,00 (TREZENTOS E CINCO MIL REAIS). 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA L DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESAS 
SEDUC I 	05.07.12.122.0002.2.018.0000 3.3.90.39.00 

7. PAGAMENTO 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE mediante a entrega dos 
seguintes documentos, que serão retidos pela contratante. 

a) nota fiscal /fatura acompanhada das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e Trabalhistas; 

7.2 - Os serviços serão pagos até o 100  (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 
mediante apresentação da nota fiscallfatura correspondente, devidamente atestado pelo ordenador da 
despesa. 

7.3 - A Contratante, no ato do pagamento,  hid  a retenção do Imposto Sobre Serviços incidente sobre o 
valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelo recolhimento a Tesouraria dos valores efetivamente 
retidos. 

7.4 -  Sera  permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral de Preços de Mercado 
(IGPM), ou outro índice que vier a substitui-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, desde que observado 
o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última repactuação ou 
reajuste. 

7.5. Não será considerado como pagamento pelos serviços, qualquer valor de honorário condicionado ao 
êxito de eventuais processos judiciais protocolados e patrocinados pela Contratada 

8. DURAÇÃO DO CONTRATO E REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. 0 contrato vigera pelo prazo de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso 
II, da Lei Federal N°. 8.666/93, atendendo a necessidade e os interesses das partes envolvidas Em igua  
prazo, se dará a execução dos serviços contratados, cujo inicio se dará na data de assinatura do termo 
contratual. No caso de renovavao, o reajustamento da remuneração será objeto de negociação. 

8.2. Os valores contatados oriundos deste procedimento lichatório poderão sofrer alterações conforme o  
art.  65 da Lei Federal N°. 8.666/93. 

1)!  
Praça Senador fernandes  -fedora.  nP:  SON,  Centro. CEP: 83475-000 
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9. FISCAL DO CONTRATO 

9.1. A Fiscalização dos Contratos  sera  exercida pelo servidor designado pelo Ordenador de Despesas, o 
qual devera exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei N°. 8666/93, alterada e consolidada. 

10. RESULTADOS ESPERADOS DIRETOS E INDIRETOS: 

10.1 Administração municipal tem a expectativa de que os serviços a serem contratados possam ser 
utilizados e possam elevar os  indices  de qualidade da educação municipal de Jaguaribe/CE 

Jaguaribe/CE, 10 de setembro de 2021. 

Francisco Elderéavalcante Barroso 
Secretário de Educação e Cultura 

Praça Senado-  aernandes Távora. de:" Sae, Centro. CEP: 88475-000  
CNP±  07.443.7088000-856 - r88.88E: 88 3.522-700 wave/jade:adds cc °Deb( 
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COIVIISSA0 PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
REF.  TOMADA DE PREÇOS N°. 13.09.01/2021  
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA PARA A DIGITALIZAÇÃO DE TODO 0 
ACERVO DOCUMENTAL QUE CONTÉM NAS PASTAS DE ALUNOS QUE SE ENCONTRAM NO 
ARQUIVO MORTO, PERTENCENTE AO SETOR DA SECRETARIA ESCOLAR, DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JAGUAR1BE/CE. 

A empresa/pessoa fisica <LICITANTE>, cadastrada no CNPJ/CPF sob o n.°, por seu representante legal 
abaixo assinado, declara, sob as penas da lei: 

(1) Que acato inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n.°  8.666/93, alterada e 
consolidada, e as condições desta TOMADA DE PREÇO N°. 20(20000LX; 
(2) Que, até a presente data, nao existem fatos que tios impeçam de participar deste processo licitatório; 
(3) Que nos valores apresentados abaixo, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a execução do objeto contratual, inclusive a margem de lucro. 

Desta maneira, assume o compromisso de bem e fielmente atender as exigências a execução dos serviços 
descritos no Edital e seus Anexos, caso seja proclamada vencedora. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID  WANT.  VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL,: R$ 	 ). 
Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, taxas e 
quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre o serviço objeto da presente licitação. 

Proponente: 
Endereço: 
CNPJ: 
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias. 
Prazo De Execução dos Serviços: Conforme Edital. 
Conta Bancaria: 
Agência: 
Telefone:  
E-mail:  

Cidade (UF), 	de 	 de 
Assinatura e Carimbo do Representante Legal  

Press  Senador fernandes Távora, N S/N, Centro, CEP: 63475-000 
CNPJ: 07.443.708/0001-66 - FONE: 88 3522-1700 / www.jeguarlbe.cagov.br  
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ANEXO  III  — DECLARAÇÃO DE FATOS S 	ITESIE 	/ CONCORDÂNCIA COM 0 
ED  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS 19°. 13.09.01/2021 

A EMPRESA 	 , inscrita no CNPJ N°. 	  com sede 
	  declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

DECLARA ainda, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório junto à Prefeitura Municipal de Jaguaribe, Estado do Ceará, que 
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Cidade (UF), 	de 	 de 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Praça Senador fernandes Távora, N° S/N, Centro, CEP: 63475-000 
CNPJ: 07.443.708/0001-66 -  PONE:  883522-1700 / wwwjaguaribe.ce.gov.br  



U

PREFEITURA DE 
JAGUARIBE 

Aszammes1/4  

ANEXO IV - DECLARAÇÃO NOS TERAIOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7' DA CF 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS  A'. 13.09.01/2021 

A EMPRESA 	  CNN  N°. 	  com sede 
	 declara, em atendimento ao previsto no edital de 
Tomada de Pregos N°. XXXXXXXX que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho. 

Cidade (UF), 	de 	 de 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior 
de 14 (quatorze) anos, devera declarar essa condição.  

Prase  Senador fernandes Tevora, N9  S/N, Centro, CEP: 63475-000 
CNPJ: 07443.708/0001-66 - FONE: 883522-1700 / wwwjaguanbece.gov.br  
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA 1MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 13.09.01/2021 

(NOME/RAZÃO SOCIAL) 	  inscrita no CNPJ 	 por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 	 , portador(a 	arteira de 
Identidade N°. 	e do CPF N°. 	 , DECLARA, para fins do disposto no Edital de 
Tomada de Preços N°. XXX)0000X, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 
microempresa — ME (ou ser empresa de pequeno porte - EPP) nos termos da legislação vigente, lido 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar N°. 123/2006. 

Cidade (HF), 	de 	 de 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Praça Senador fernandes Távora. N° 5/Ni, Centro. CEP. 63475-000 
CNPJ 07.443.708/0001-66 - FONE' 883522-1700 / wwwjaguanbe ce gov br 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 	 E 
	 PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA. 

A Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Senador Fernandes Távora, S/N, Centro, Jaguaribe, Ceara, CEP: 63.475-000, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n°. 	. 	/ 	- através da Secretaria de 	 , neste ato representado por seu Secretário, 
Sr. 	 , denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado, 	com sede na Cidade de 
	 a 	- Bairro 	, inscrita no CNPJ(M.F) sob o n°. 	 neste ato 
representado por 	 ao firn assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de Tomada de Preços N°. )000000CX, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal N°. 
8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes as suas normas e às clausulas e 
condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 - 0 presente contrato tem como fundamento a Tomada de Preços N°. X7COOCXXX, devidamente 
homologada pela CONTRATANTE e a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, 
independentemente de transcrição. 

Cláusula SEGUNDA - Do Objeto CONTRATUAL 

2.1 - 0 presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA PARA A 
DIGITALIZAÇÃO DE TODO 0 ACERVO DOCUMENTAL QUE CONTÉM NAS PASTAS DE 
ALUNOS QUE SE ENCONTRAM NO ARQUIVO MORTO, PERTENCENTE AO SETOR DA 
SECRETARIA ESCOLAR, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 - 0 valor Contratual global importa na quantia de R$ 

CLAUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES 

4.1 -  Sera  admitido o reajustamento dos preços, somente se ultrapassado o prazo mínimo, com as devidas 
e justificadas prorrogações contratuais, de 12 (doze) meses da data do inicio das obras/serviços, onde será 
adotado o IGPIVI, apurado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas —FGV, ou outro que venha a substitui-
lo, de acordo com a conveniência da Administração. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
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5.1 — O contrato vigerá pelo prazo de 03  (tees)  meses, 	o ser prorrogado nos termos do artigo 57, 
inciso II, da Lei Federal N°. 8.666/93, atendendo a necessidade e os interesses das partes envolvidas. No 
caso de renovação, o reajustamento da remuneração seth objeto de negociação. Em igual prazo, se dará a 
execução dos serviços contratados, cujo inicio se tiara na data de assinatura do termo contratual. 

CLAUSULA SEXTA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

6.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 
conforme o disposto no §  lo,  do  art.  65, da Lei N°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 - Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, mediante a 
entrega dos seguintes documentos, que serão retidos pela contratante. 

a) nota fiscal /fatura acompanhada das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e Trabalhistas; 

7.2 - Os serviços serão pagos até o 100  (décimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 
mediante apresentação da nota fiscal/fatura correspondente, devidamente atestado pelo ordenador da 
despesa. 

7.3 - A Contratante, no ato do pagamento,  fad  a retenção do Imposto Sobre Serviços incidente sobre o 
valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelo recolhimento a Tesouraria dos valores efetivamente 
retidos. 

7.4 -  Seri  permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral de Preços de Mercado 
(IGPM), ou outro índice que vier a substitui-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, desde que observado 
o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última repactuação ou 
reajuste. 

7.5. Não  sera  considerado como pagamento pelos serviços, qualquer valor de honorário condicionado ao 
êxito de eventuais processos judiciais protocolados e patrocinados pela Contratada. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei N°. 8.666/93 e 
suas alterações; 

8.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

8.3. Comunicar a. Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigirem providências conetivas; 
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8.4. Providenciar, tempestivamente, os pagamen 	 vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9 1 Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 
Procedimento Licitatório, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

9.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

9.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de 
maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

9.4. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, e em prazo razoável, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

9.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 

9.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela  
CON  1RATANTE; 

9.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao (a) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do 
objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 

9.8. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdencidrias fiscais e para fiscais, FGTS, emolumentos, seguros de acidentes 
de trabalho,  etc.,  ficando excluída qualquer solidariedade do Município de Jaguaribe por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência 
as suas obrigações, não se transfere ao Município de Jaguaribe/CE; 

9.9. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 

9.10. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 

CLAUSULA DECIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 — As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado corno vencedor, serão consignadas nas seguintes 
dotações orçamentarias: 
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DOTAÇÃO 	ORÇAMENTARIA 
SEDUC - 05.07.12.122.0002.2.018.000ffi'- . 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 -Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a previadefesa, a Administração 
poderá aplicar A. Contratada, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) pelo  'Ian  cumprimento de cláusula ou condição prevista no contrato; 
2) Multa de 0,3%  (tins  décimo por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, por paralisação dos serviços; 

6.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontarlas  ex- officio  da  CON! 	RATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de credito em seu favor que mantenha junto A 
Prefeitura Municipal de Jaguaribe, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar  corn  a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 - 0 instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos  arts.  77 a 80 da Lei N°. 8.666/93. 

12.2 - Na hipótese de oconet à rescisão administrativa prevista no  art.  79, inciso I, da Lei N°. 8.666/93, 
Contratante são assegurados os direitos previstos no  art.  80, incisos I a IV, parágrafos  lo  a 4o, da Lei citada. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA —DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o  art.  109 da Lei no 8666/93 
e suas alterações. 

13.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente dirigido a Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE. 

13.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Jaguaribe e encaminhados à Comissão de 
Licitação. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

14.1 - Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal W. 8.666/93, a execução do presente termo de contrato  sera  
fiscalizada pela Secretaria Competente, por meio de servidor devidamente designado para tal  fun,  ao qual 
manterá anotações e ressalvas acerca da correção ou incorreção da execução dos serviços, determinando o 
que for necessário à regularização  this  faltas ou defeitos observados, ao qual compete ainda: 
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I — Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual poderá ser realizado o 
pagamento de que trata a cláusula sétima, ou rejeitá-lo, se executado em desacordo com este Contrato; 
TI — Ser ouvida nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, apresentando, se for o caso, as justificativas 
para a tomada dessas providencias pela autoridade responsável. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser publicada por afixação em local de 
costume, até o quinto dia útil do mês subsequente a data de sua assinatura. 

15.2 - 0 Contratante e a Contratada vinculam-se plenamente ao presente Contrato, ao instrumento 
convocatório que originou a presente contratação, bem como a proposta formulada, no que esta a° 
contrariar aquele. 

15.3 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as disposições da Lei 
8.666/93, altera da pela Lei 8.883/94, e demais Legislações em vigor. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA — DO FORO 

16.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Jaguaribe, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

E, por estarem acertadas as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que 
possa produzir os efeitos legais. 

de 	 de 2021.  

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 
Nome: 
C.P.F.: 

2.  
Nome: 
C.P.F.:  
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